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'Pref eLtura do J\/lun.LcLpLo de Embaúba 

LF.J Nº 288 DE 18 DF. PF.VEílETílO DE 1997. 

"DJ\ INCLUSÃO DA I.E'l'RJ\ 11 H11 NO TNCTSO I DO AílTTGO 2º DJ\ LEI MUN ICIPAL Nº 
166 DF. 05 DE OUTUBRO DE 199'1". 

Art . 1 º 

Art. 2 º 

Arl. 3 ° 

J.Ul7._FTNO'l'O NE'l'O - Prefeito do Munic~ejo de EmbaÚb~, Estado 
de Sn.o Paulo, usando de suas atribuiçoes que lhe sao confe
ri.das por Le J, FAZ SABEJ1: que a câmara Munjcipal aprovou e 
e l e promulga a presente Lei. 

f<Lcn C'rü1do a J.clra "R " no inciso I do ArLLgo 29 da Lei Mu
nicipal nº 166 de 05 de outubro de 1994 , com a seguinte rP 
ctaçÃ0 : 

R) - AnaJista de Sistemas 

-As dPspesas decorren tes com a e xecuçao da pr~senLe Lei , se-
rão suporladas por dotações orçamentárias proprias , , consig
nadas no orçamento vigente , suplemenladas se neccssRr10 . 

A prr-scnl.0. Lei P.nt rarA em vigor a par·Lir da data 'ie sua pu
bJ icação , r0vop,;:i,rlAs RS disposjçÕes ern conlrÁrjo , 

Registre-se e Publique- se 

PrPCciturn MunictpéÜ de f.mbaÚba , 18 de fevereiro de 1997 . 

J.11f-, I'i11oto Nctu 
PI ti dl'O 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Munici -
pal de EmbaÚba, 18 de fevereiro de 1997 . 
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